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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 619

DECRETO Nº 6.072, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
171.000,00, para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 171.000,00 
(cento e setenta e um mil reais ) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 10 de junho de 2021.
Mossoró/RN, 10 de junho de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO

DECRETO Nº 6.073, 
DE 18 de junho de 2021 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
119.359,59, para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 119.359,59 
(cento e dezenove mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e nove centavos) às 
dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mossoró/RN, 18 de junho de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO

DECRETO Nº 6.074, 
de 18 de junho de 2021

Abre Crédito Especial no valor de R$ 
3.220.000,00, para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Especial no valor de R$ 3.220.000,00 
(três milhões, duzentos e vinte mil reais) às 
dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao Crédito Especial que trata o artigo 
anterior, da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo I deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Mossoró/RN, 18 de junho de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.095, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e a Lei 
Complementar nº 29 de 16 de dezembro de 
2008,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias, com 
pernoite, ao Senhor Prefeito ALLYSON 
LEANDRO BEZERRA SILVA, Prefeito do 
Município de Mossoró, o custeio de despesas 
com alimentação e pousada na Capital 
Federal, BRASÍLIA – DF, dias 21, 22 e 23 de 
junho de 2021, oportunidade em que tratará 
de assuntos de interesse do município.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de 
Administração, incumbida de proceder ao 
pagamento da importância de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais) para 
atender as despesas mencionadas no caput 
do art. 1º desta portaria.
Parágrafo único: Para efeito de controle e 
comprovação da execução da despesa, após 

o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) 
dias, deverá o beneficiário da concessão, 
apresentar relatório de atividades, e sendo o 
caso, fazer juntada de certificado ou diploma 
de participação do evento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
18 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.096, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e a Lei 
Complementar nº 29 de 16 de dezembro de 
2008,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder 03 (três) diárias, com 
pernoite, ao Servidor BRUNO MARTINS DE 
BRITO, nomeado no cargo de Secretário 
Municipal de Comunicação Social, o custeio 
de despesas com alimentação e pousada na 
Capital Federal, BRASÍLIA – DF, dias 21, 22 e 
23 de junho de 2021, oportunidade em que 
tratará de assuntos de interesse do município.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de 
Administração, incumbida de proceder ao 
pagamento da importância de R$ 756,00 
(setecentos e cinquenta e seis reais) para 
atender as despesas mencionadas no caput 
do art. 1º desta portaria.
Parágrafo único: Para efeito de controle e 
comprovação da execução da despesa, após 
o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) 
dias, deverá o beneficiário da concessão, 
apresentar relatório de atividades, e sendo o 
caso, fazer juntada de certificado ou diploma 
de participação do evento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
18 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.097, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e a Lei 
Complementar nº 29 de 16 de dezembro de 
2008,
R E S O L V E
Art. 1º Conceder 04 (três) diárias, com 
pernoite, ao Servidor BRENNO OLIVEIRA 
QUEIROGA DE MORAIS, nomeado no cargo 
de Secretário Extraordinário de Projetos e 
Programas de Governo - SEPPG, o custeio 
de despesas com alimentação e pousada na 
Capital Federal, BRASÍLIA – DF, dias 20, 22, 
23 e 24 de junho de 2021, oportunidade em 
que tratará de assuntos de interesse do 
município.

gabinete do prefeito

Unidade 
Orçamentária  

Ação Natureza  Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  119.359,59  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  119.359,59  

 
2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ -
HOSPITALARES  

119.359,59  

  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS  12110000  0001 119.359,59  

Anexo II (Redução)  119.359,59  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  119.359,59  

 2077 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  119.359,59  

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS  12110000  0001 119.359,59  
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Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de 
Administração, incumbida de proceder ao 
pagamento da importância de R$ 756,00 
(setecentos e cinquenta e seis reais) para 
atender as despesas mencionadas no caput 
do art. 1º desta portaria.
Parágrafo único: Para efeito de controle e 
comprovação da execução da despesa, após 
o retorno do evento, no prazo de 05 (cinco) 
dias, deverá o beneficiário da concessão, 
apresentar relatório de atividades, e sendo o 
caso, fazer juntada de certificado ou diploma 
de participação do evento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
18 de junho de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró  

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 14/2021 – SEC
Contrato nº 110/2021, firmado em 10/06/2021.
Objeto: Contratação de grupos culturais de 
quadrilhas juninas para apresentação no Polo 
Cultura Popular do evento Mossoró Cidade 
Junina 2021 virtual.
Empresa: CARLITO LUCAS DOS SANTOS 
NETO
CPF: 059.354.774-83 
Vigência: 90 (noventa) dias 
Período: 10/06/2021 a 10/08/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 10 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Carlito Lucas dos 
Santos Neto - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

 
Extrato de Contrato

 
Inexigibilidade n.º 14/2021 – SEC
Contrato nº 139/2021, firmado em 10/06/2021.
Objeto: Contratação de grupos culturais de 
quadrilhas juninas para apresentação no Polo 
Cultura Popular do evento Mossoró Cidade 
Junina 2021 virtual.
Empresa: LEONARDO DE OLIVEIRA MOURA
CPF: 106.646.214-30 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 10/06/2021 a 08/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 10 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Leonardo de Oliveira 
Moura - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 14/2021 – SEC
Contrato nº 140/2021, firmado em 10/06/2021.
Objeto: Contratação de grupos culturais de 
quadrilhas juninas para apresentação no Polo 
Cultura Popular do evento Mossoró Cidade 
Junina 2021 virtual.
Empresa: JAILTON OLIVEIRA DA FONSECA
CNPJ: 035.560.704-21 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 10/06/2021 a 08/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 10 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Jailton Oliveira da 
Fonseca - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 14/2021 – SEC
Contrato nº 141/2021, firmado em 10/06/2021.
Objeto: Contratação de grupos culturais de 
quadrilhas juninas para apresentação no Polo 
Cultura Popular do evento Mossoró Cidade 
Junina 2021 virtual.
E m p r e s a :  VA L E S C A J O A N A D  A R C 
FIGUEIREDO ALVES
CPF: 018.168.044-01 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 10/06/2021 a 08/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 10 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Valesca Joana D’Arc 
Figueiredo Alves - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 121/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: ALDEMIR BENTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 08935480495
CNPJ: 34.034.034/0001-19 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Aldemir Bento de 
Oliveira Junior - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 122/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: ANA KARINE FURTADO PEIXOTO- 
99251655391 
CNPJ: 30.032.966/0001-71 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Ana Karine Furtado 
Peixoto – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 123/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: ANTÔNIO DARLAN GOMES DIAS-
06195072419
CNPJ: 21.636.079/0001-11 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Antonio Darlan Gomes 
Dias – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.
 

Extrato de Contrato

 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 124/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: BIANCA DO CARMO CARDIAL 
03980858383
CNPJ: 40.906.024/0001-29 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Bianca do Carmo 
Cardial – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 125/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: CARLITO LUCAS DOS SANTOS 
NETO 05935477483
CNPJ: 21.276.109/0001-26 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Carlito Lucas dos 
Santos – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato

Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 126/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: DAYVID OLIVEIRA DE ALMEIDA 
050043044467
CNPJ: 14.811.011/0001-66
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Dayvid Oliveira de 
Almeida – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 129/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: J. L. VIANA PINHEIRO
CNPJ: 13.205.348/0001-67 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: João Leonilson Viana 
Pinheiro – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 130/2021, firmado em 14/06/2021.

secretaria municipal 
de administração
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Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: JACKSON CLEMENTINO DE 
MENEZES 08219697490
CNPJ: 41.894.823/0001-95 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Jackson Clementino de 
Menezes – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 131/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: JOSE IVAN DE LIMA 14759217487 
CNPJ: 30.215.020/0001-40 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Jose Ivan de Lima – 
Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 133/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: MIKAEL FIRMINO DOS SANTOS 
09073315484
CNPJ: 33.320.456/0001-98 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Mikael Firmino dos 
Santos - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 135/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
E m p r e s a :  R E N ATA FA L C A O  L E I T E 
01363714422
CNPJ: 15.439.659/0001-16 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Renata Falcão Leite – 
Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 136/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 

habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: SEBASTIÃO PAULO PEREIRA 
JUNIOR 09282036464
CNPJ: 29.950.611/0001-82 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Sebastião Paulo 
Pereira Junior – Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

Extrato de Contrato
 
Inexigibilidade n.º 13/2021 – SEC
Contrato nº 137/2021, firmado em 14/06/2021.
Objeto: Contratação de atrações artísticas para 
se apresentarem no Polo CIDADELA do evento 
Mossoró Cidade Junina 2021 Vir tual , 
habilitados no Chamamento nº 02/2021.
Empresa: SEVERO RICARDO SILVA NETO 
10424307480 
CNPJ: 33.419.697/0001-99 
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 14/06/2021 a 12/09/2021.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data da assinatura: 14 de junho de 2021.
Assina pelo a empresa: Severo Ricardo Silva 
Neto - Representante.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito.

R E S U LTA D O  C L A S S I F I C AT Ó R I O 
DEFINITIVO DA SELEÇÃO INTERNA DE 
INSPETOR E SUBINSPETOR DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN – 
EDITAL 001/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, 
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO, por 
meio da Comissão organizadora, conforme 
Portaria nº 002/2021 – SESEM, de 29 de janeiro 
de 2021 e tendo em vista o processo de seleção 
interna para Inspetor e Subinspetor da Guarda 
Civil Municipal de Mossoró, nos termos do 
Processo Seletivo do Edital nº 01/2020 e,

CONSIDERANDO o cumprimento da decisão 
do Mandato de Citação e Intimação referente 
ao Procedimento Ordinário de Tutela quanto ao 
Processo nº 0814618-92.2020.8.20.5106 
ajuizado no 3º Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Mossoró e após 
analisar o resultado da execução dos testes de 
capacidade de aptidão física do candidato, 
torna público o RESULTADO DEFINITIVO 
quanto ao resultado classificatório definitivo do 
candidato dentro do referido Processo, 
conforme Chamamento Público publicado em 
02 de fevereiro de 2021.

FUNÇÃO: INSPETOR DA GUARDA CIVIL 
M U N I C I P A L  –  C O N D .  A M P L A 
CONCORRÊNCIA

Mossoró, 18 de junho de 2021
Cledinilson Morais de Oliveira
Secretário de Segurança Pública, Defesa Civil, 

Mobilidade Urbana e Trânsito do Município de 
Mossoró/RN

Thiago de Oliveira Fernandes Pinto 
Comandante da Guarda Civil Municipal de 
Mossoró

PORTARIA Nº 044/2021 - SESEM

Instaura a Comissão para elaboração e 
apresentação de Minuta de Projeto de Lei e 
Estudo Técnico, estabelecendo a Política 
Municipal de Segurança Pública, nos termos da 
Lei nº 13.675/2018
O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, 
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar nº 126, de 26 de janeiro 
de 2016 e,
CONSIDERANDO a Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018 que institui o Sistema Único de 
Segurança Pública, (SUSP) e cria a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS), com a finalidade de preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, por meio de atuação conjunta, 
coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos 
de segurança pública e defesa social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em articulação com a sociedade. 
RESOLVE: 
Art. 1º - INSTAURAR a Comissão para 
elaboração e apresentação de Minuta de 
Projeto de Lei e Estudo Técnico, estabelecendo 
a Política Municipal de Segurança Pública, nos 
termos da Lei nº 13.675/2018.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados, para compor a Comissão aludida 
no Art. 1º:
I. Cledinilson Morais de Oliveira, Secretário 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito, matrícula nº 
051111-0;
II. Thiago de Oliveira Fernandes Pinto, 
Comandante da Guarda Civil Municipal, 
matrícula nº 508118-1;
III. GCM Jorge Diogo Dantas Jales, matrícula nº 
14307-3;
IV. GCM Andrews Alves de Freitas, matrícula nº 
14334-0;
V. GCM Edwardo Vinnicius de Sales Alves, 
matrícula nº 506962-9;
VI. GCM Gabriela Saiara Granjeiro Alves 
Macedo, matrícula nº 508095-9;
VII. GCM Nathan Fernandes Lopes, matrícula 
nº 507017-1;
VIII. GCM Iascaro Alves Campelo, matrícula nº 
506985-8;
IX. GCM Melody Harmony Bezerra da Costa, 
matrícula nº 507013-9;
X. GCM Rillen Rossy Rocha Reges, matrícula 
nº 14275-1;
XI. GCM Sheldon Soares Silva, matrícula nº 
14273-5.
Art. 3º - Fica designado o membro Cledinilson 
Morais de Oliveira, como Presidente da referida 
comissão. 
Art. 4º - Fica designada a servidora GCM 
Gabriela Saiara Granjeiro Alves Macedo, 
matrícula nº 508095-9, para secretariar os 
trabalhos da aludida comissão.
Ar t .  5º  -  A presente Comissão ficará 
responsável pelas etapas de planejamento, 
coordenação, estudo técnico e criação da 
Minuta de Lei que estabelecerá a Política 
Munic ipa l  de Segurança Públ ica,  em 
consonância com a Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018 que institui o Sistema Único de 
Segurança Pública, (SUSP) e cria a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
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(PNSPDS).
Art. 6º - A Comissão terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, 
podendo este prazo ser prorrogado uma única 
vez por igual período através de portaria, a 
critério do Secretário Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito.
Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró, 18 de junho de 2021

Cledinilson Morais de Oliveira
Secretário de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito do Município de 
Mossoró/RN

PORTARIA Nº 58/2021,  
10 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA 
SONETH DA SILVA FERREIRA GOMES, 
matrícula nº 511684, como representante da 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
-  C O N T R AT O  D E  P R E S TA Ç Ã O  D E 
SERVIÇOS
-PROCESSO DE DESPESA Nº 1.055/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2021- SEMAD
-ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 62/2021
- EMPRESA: GÁS DO SERTÃO LTDA-ME
- CNPJ: 18.630.298/0001-89
- Valor total: R$ 18.000,00
-Objeto: Aquisição de Gás de Cozinha - GLP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 10 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº59 /2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 

CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
-  EMPRESA: COMERCIAL MOURA & 
FERNANDES LTDA - ME
- CNPJ: 05.377.891/0001-13
-VALOR TOTAL: R$ 138,00 (CENTO E TRINTA 
E OITO REAIS)
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária 

PORTARIA Nº 60/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 
CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
- EMPRESA: H. C. CORDEIRO - ME
- CNPJ: 20.755.100/0001-35
- VALOR TOTAL: R$ 6.096,84 
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº61/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 
CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
- EMPRESA: KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES
- CNPJ: 37.937.325/0001-05
- VALOR TOTAL: R$ 5.980,92
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº 062/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 
CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
- EMPRESA: LUIZ TADEO DAMASCHI EPP
- CNPJ: 01.424.128/0001-45
-VALOR TOTAL: R$ 11.000,00
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº 063/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
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CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 
CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
-  E M P R E S A :  M A X  L E A L  S O L A N O 
CAVALCANTE - ME
- CNPJ: 09.341.816/0001-53
-VALOR TOTAL: R$ 11.888,70
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº 64/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA 
CRÍSSIAN COSTA DA MOTA, matrícula nº 
5 0 8 5 8 9 6 ,  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação 
de Serviços, e na qualidade de Gestor o 
servidor EDSON FRANKLEN NUNES DE 
SOUZA, matricula nº 0509280.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2021
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021- SMDSJ
- EMPRESA: VAREJÃO L. B. LTDA - ME
- CNPJ: 04.987.374/0001-01
- VALOR TOTAL: R$ 45.586,23
-Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Material de Limpeza e de Higiene e Outros Itens 
de Uso Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária 

PORTARIA Nº 065/2021, 
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 

legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado,nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora FRANCISCO 
EDJAILSON SILVA MATIAS, matrícula n° 
0509288 como representante da Administração 
Municipal, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato de Prestação de 
Serviços, e na qualidade de Gestor o servidor 
EDSON FRANKLEN NUNES DE SOUZA, 
matricula nº 0509280.
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021-
SMDSJ 
- PROCESSO nº 430/2021- SMDSJ
-CONTRATO Nº 58/2021
- LOCADOR: IZAIAS DUARTE 
- CPF: 026.908.904-70
-Objeto: Garantir  o funcionamento do 
equipamento da UNIDADE DE CONVIVÊNCIA 
DA FA´MÍLIA – UCF DO JUCURI.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº 066/2021,  
15 de junho de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que a execução do contrato 
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado 
e  fi s c a l i z a d o  p o r  r e p r e s e n t a n t e  d a 
Administração Municipal, especialmente 
designado,nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR a servidora FRANCISCO 
EDJAILSON DA SILVA MATIAS, matrícula 
como representante da Administração 
Municipal, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato de Prestação de 
Serviços, e na qualidade de Gestor o servidor 
EDSON FRANKLEN NUNES DE SOUZA, 
matricula nº 0509280.
- DISPENSA DE LICITAÇÃO: 29/2021-SMDSJ
- PROCESSO nº 069/2021- SMDSJ
- CONTRATO Nº 055/2021
-LOCADOR: ALDEZIRA ROCHA MARQUES 
- CPF: 736.772.134-87
-Objeto: Garantir  o funcionamento do 
equipamento do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS Costa e Silva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude 
Mossoró-RN, 15 de junho de 2021.

JANAÍNA MARIA DA SILVA HOLANDA
Secretária

PORTARIA Nº067 /2021 
16 de junho de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 
04/2021

Concedente:  O Município de Mossoró – 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
nº 14.928.192/0001-05.
Entidade Colaboradora: Instituto Amantino 
Câmara, CNPJ Nº 08.261.992/0001-12.
Objeto: Conjugação de esforços entre as partes 
visando à consecução de interesse público e 
recíproco que envolve transferência de 
recursos financeiros à Organização da 
Sociedade Civil (OSC). 
Amparo Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
junho de 2014, e suas alterações através da Lei 
nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e do 
Decreto Municipal nº 5086, de 27 de junho de 
2017.
Data da Assinatura: 15 de junho de 2021.
Assina pelo Concedente: Allyson Leandro 
Bezerra Silva (Prefeito).
Assina pela Entidade: Evans Carlos Fernandes 
de Araújo (Presidente). 
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 ( cinquenta mil 
reais)

PORTARIA Nº 068/2021, 16 de junho  de 2021.

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I P A L  D E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L  E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204 de 2015 e pelo DECRETO MUNICIPAL 
nº 5086, de 27 de junho de 2017, que institui 
normas para Parcerias Voluntárias com 
Organizações da Sociedade Civil. 
R E S  O  L  V  E :
Art. 1º - DESIGNAR o servidora JOANA 
AMÉLIA ALVES ARAUJO, matricula 0509183, 
como representante da Administração 
Municipal, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato de Prestação de 
Serviços, e na qualidade de Gestor o servidor 
EDSON FRANKLEN NUNES DE SOUZA, 
matricula nº 0509280.
- TERMO DE FOMENTO: 004/2021.
- FAVORECIDA: INSTITUTO AMANTINO 
CAMARA.
- CNPJ: 08.261.992/0001-12
- Vigência: 15/06/2021 à 15/06/2022.
- Objeto: Termo de Fomento e a conjugação de 
esforços entre as partes visando a consecução 
de interesse público e recíproco que envolve 
transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Juventude
Mossoró-RN, 16 de junho de 2021.

Janaína Maria Silva Holanda
Secretária

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEADRU-SIM 
NÚMERO 004/2021

A Diretora do Serviço de Inspeção Municipal 
dos Produtos de Origem Animal e Vegetal – 
SIM, da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
conforme o que determina o Inciso IV do § 2º, do 
Art. 2º, da Lei municipal 3.720 de 08 de julho de 

secretaria municipal da 
agricultura e desenvolvimento 

rural
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2019, resolve estabelecer a presente Instrução 
Normativa que define o que são vegetais 
minimamente processados e os Programas de 
Autocontroles (PACs) mínimos, que deverão 
ser elaborados e executados nas unidades de 
manipulação de produtos de origem vegetal 
min imamente processados,  conforme 
determinam os Incisos VII do Artigo 6º e X do 
Artigo 10, da Lei municipal 3.720 de 08 de julho 
de 2019.
O Serviço de Inspeção Municipal (SIM), no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 128 
do Decreto Municipal 5552 de 18 de novembro 
de 2019, RESOLVE:
Art. 1º - Para efeito desta Instrução Normativa 
entende-se por vegetais minimamente 
processados aqueles preparados para 
consumo e distribuição em estado fresco, 
próximo ao natural, passando por etapas tais 
como: lavagem, seleção, descasque, corte e 
sanitização, processos esses que não venham 
alterar suas propriedades organolépticas, nem 
ocasionarem danos mecânicos e ou biológicos 
nas operações de processamento.
Art. 2º - As unidades beneficiadoras de 
produtos vegetais frescos minimamente 
processados tais como frutas, hortaliças, 
raízes, bulbos e tubérculos, deverão manter as 
características de identidade e qualidade 
desses produtos, antes e durante todas as 
etapas de beneficiamento, até a entrega ao 
consumidor final, com os devidos registros para 
a garantia da qualidade e rastreabilidade do (s) 
produto (s) processado (s).
Art. 3º - Para garantia dos registros de origem e 
rastreabilidade dos vegetais minimamente 
processados, no mínimo por dezoito meses a 
partir da data de rotulagem, as unidades de 
beneficiamento deverão ter os registros das 
informações de cada produto, no mínimo de: 
I - Nome do produto vegetal recebido;
II – Variedade ou cultivar do produto recebido;
III – Quantidade do produto recebido;
IV – Identificação do lote do produto recebido;
V- Data de recebimento do produto;
VI- Nome ou razão social do fornecedor de cada 
produto recebido;
VII – Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
Inscrição Estadual, Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro Geral de 
Classificação/MAPA do fornecedor;
VIII- Endereço completo, ou quando localizado 
em zona rural a coordenada geográfica ou 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 
do fornecedor de cada produto recebido.
Art. 4º - Programas de Autocontroles (PACs) 
são  p rog ramas  desenvo lv idos  pe los 
estabelecimentos objetivando assegurar a 
inocuidade, a identidade, a qualidade e a 
integridade dos produtos manipulados. 
Deverão descrever todos os procedimentos 
realizados, desde a aquisição da matéria prima, 
higienização das instalações, potabilidade da 
água, manejo de resíduos, dentre outros itens, 
essenciais à produção de alimentos inócuos, 
até a necessidade de recolhimento. Os 
elementos de controle mínimos obrigatórios 
que deverão constar nos PACs, para efeito 
desta Instrução Normativa, são:
a) PAC 1 - Controle de matéria-prima e das 
embalagens;
b) PAC 2 – Higiene (instalações, equipamentos, 
móveis e utensí l ios)  e cal ibração de 
equipamentos;
c) PAC 3 -  Controle da potabilidade da água e 
manejo dos resíduos (sólidos e líquidos);
d) PAC 4 -  Higiene e saúde dos manipuladores;
e) PAC 5 -  Controle integrado de vetores e 
pragas;
f) PAC 6 - Rastreabilidade e recolhimento de 
produtos.
Art. 5°- Cada Programa de Autocontrole deverá 

conter no mínimo:
a) Capa – Identificação do PAC, número da 
versão e data;
b) Sumário - Relação dos tópicos abordados no 
texto e sua localização no documento;
c) Descrição dos objetivos;
d )  Descr ição  de ta lhada de  todos  os 
p roced imen tos  rea l i zados ,  i nc lus i ve 
procedimentos realizados diante das não 
conformidades encontradas, ações corretivas 
adotadas contemplando o destino do produto e 
verificação da efetividade das ações adotadas;
e) Descrição de quem são os responsáveis pela 
execução, pelo monitoramento e registro de 
todas atividades, além da frequência de 
verificação de todos os procedimentos 
operacionais previstos;
f) Referências;
g) Assinatura do Responsável Técnico que 
elaborou os PACs e do proprietário do 
estabelecimento; 
h) Anexos - Incluir as planilhas de registros e 
verificação, com locais para assinatura dos 
responsáveis e demais elementos que 
acharem necessários.
Art. 6º- Esta Instrução Normativa aplica-se as 
e m p r e s a s  q u e  m a n i p u l a m  v e g e t a i s 
minimamente processados no município de 
Mossoró, com registro ou aquelas que 
desejarem se registrar no SIM. As empresas 
com registro em vigor, terão até centro e oitenta 
dias para apresentarem seus PACs conforme 
esta Instrução Normativa.

Art. 7º: Esta Instrução Normativa entra em vigor 
na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 18 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 0161/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de Julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR, a pedido, o (a) servidor (a) 
MARIA IONE DA SILVA, Matrícula 132098, 
ocupante do cargo de Educador Físico, da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- UBS Dr. Luiz Escolástico 
Bezerra.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 14 de Junho de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2021 – SME

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
PSS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DE PROFESSORES E 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
– COPSS, instituída pela Portaria nº 1.075 - GP, 
publicada no Jornal Oficial do Município, edição 
de nº 617A, do dia 07 de junho de 2021, 
acessível através do endereço eletrônico: 
http://jom.prefeiturademossoro.com.br/2021/0
6/08/jom-no-617a/, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará 
Processo Seletivo Simplificado – PSS para 
Contratação Temporár ia e por  tempo 
determinado, mais cadastro de reserva, sob 
regime de Contrato Administrativo dos cargos 
específicos da Secretaria Municipal de 
Educação.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado – PSS 
será regido por este Edital, coordenado pela 
Secretaria Municipal de Educação (SME) e 
supervisionado pela Secretaria Municipal de 
Administração (SEMAD), por meio de membros 
designados para Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado – COPSS, conforme 
Portaria nº 1.075 - GP, publicada no Jornal 
Oficial do Município edição de nº 617A, do dia 
07 de junho de 2021.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado – PSS 
tem por finalidade a seleção de profissionais de 
nível superior, professores de Educação Infantil 
ao 5º ano (pedagogos), professores de 
componentes curriculares (6º ao 9º ano) e 
supervisores escolares, elencados no ANEXO 
II deste Edital, para a contratação temporária 
por prazo determinado e a formação de 
cadas t ro  de  reserva ,  para  supr i r  as 
necessidades das unidades escolares da rede 
municipal de ensino da Secretaria Municipal de 
Educação (SME).
1.3. O Processo Seletivo Simplificado – PSS 
constará de Avaliação Curricular de Títulos e 
Experiência Profissional realizado em etapa 
única.
1.4. O (a) candidato (a) só poderá concorrer a 
único cargo. Em nenhuma hipótese, será 
efetuada a contratação de candidato (a) em 
cargo diferente daquele pelo qual tenha optado 
no ato da inscrição.
1.5. É condição essencial para inscrever-se 
neste PSS o conhecimento e aceitação das 
instruções e normas contidas neste Edital e em 
quaisquer editais complementares que vierem 
a ser publicados com vistas a esse PSS. Ao 
protocolar a inscrição, o (a) candidato (a) 
declara que conhece e concorda plena e 
integralmente com os termos deste Edital e 
legislação vigente.
1.6. O prazo de validade do PSS será de até 1 
(um) ano, contado a partir da data da 
publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, única vez, por igual 
período.
1.7. Os atos oficiais relativos à publicação do 
edital e homologação do presente PSS serão 
publicados no Jornal Oficial de Mossoró (JOM) 
da Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme 
Lei Municipal nº 2.703, de 10 de dezembro de 
2 0 1 0 ,  e  o s  d e m a i s  a t o s  n o  s i t e : 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
.
2 DAS VAGAS
2.1. É ofertado nesse PSS o total de 279 
(duzentos e setenta e nove) vagas e formação 
de cadastro de reserva no triplo do número de 
vagas, conforme ANEXO II deste Edital.
2.1.1. Para os cargos de professores de 
Educação Infantil ao 5º ano (pedagogos), 
professores de componentes curriculares (6º 
ao 9º ano) descritos no ANEXO II deste Edital, a 
carga horária de trabalho estabelecida é de 30 
(trinta) horas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) 
horas de efetiva regência em sala de aula e 05 
(cinco) horas de planejamento escolar.
2.2. A convocação dos (as) candidatos (as) 
classificados (as) dentro do número de vagas 
ocorrerá, em qualquer tempo, no decorrer do 
prazo de validade deste processo seletivo, na 
medida em que for sendo justificada a 
necessidade de contratação de pessoal, para 
suprir necessidades da Rede Municipal de 
Ensino.

secretaria municipal 
de saúde

secretaria municipal 
de educação
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2.3. A aprovação em cadastro de reserva no 
triplo do número de vagas no PSS assegurará 
apenas a expectativa de direito à contratação, 
fi c a n d o  a  c o n c r e t i z a ç ã o  d e s s e  a t o 
condicionada à observância do número de 
vagas abertas de acordo com as necessidades 
de serviço, das disposições legais pertinentes, 
do exclusivo interesse e conveniência da 
Administração Pública, da rigorosa ordem de 
classificação e do prazo de validade do PSS.
2.4. A classificação de cada candidato (a) dar-
se -á  pe la  sua  pon tuação  ob t ida  em 
conformidade com o estabelecido no Item 9 
deste Edital.
2.5. A convocação do (a) candidato (a) será feita 
obedecendo sua ordem de classificação obtida.
2.6. A contratação de que trata o presente 
Edital, pelo Município de Mossoró/RN, será 
pelo prazo de até 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, única vez, por igual período, desde 
que não exceda o prazo máximo de 02 (dois) 
anos.
2.7. A lotação dos (as) profissionais contratados 
(as) será efetuada conforme o interesse e 
necessidade da Administração Pública.
3 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA.
3.1. Às pessoas com deficiência, que 
pretendam fazer uso das prerrogativas 
previstas no inciso VIII, do artigo 37 da 
Constituição Federal, e no disposto do Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
alteração dada pelo Decreto nº 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004, e Lei nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015, ficam reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes, certificando-se, 
para tanto, que atendem às exigências 
necessárias para o desempenho das atividades 
relativas ao contrato.
3.2. Consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, na Lei nº 13.146, de 
06 de julho de 2015, e na Súmula nº 377 do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ).
3.3. Para concorrer às vagas reservadas para 
pessoas com deficiência, o (a) candidato (a) 
deverá, no ato da inscrição, declarar a 
deficiência, observando se é compatível com as 
exigências das atividades relativas à categoria 
do contrato a que concorre.
3.4. O (a) candidato (a) com deficiência deverá 
anexar, exclusivamente, no ato da inscrição, 
além dos documentos e títulos, o laudo médico 
original ou cópia autenticada em cartório, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando 
a especificidade, grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao Código de 
Classificação Internacional de Doenças (CID).
3.5. Os (as) candidatos (as) com deficiência, 
resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto nº 3.298/1999, participarão do PSS 
em igualdade de condições com os (as) demais 
candidatos (as) no que diz respeito à data, ao 
horário, à inscrição, à entrega dos documentos 
e títulos e aos critérios de Avaliação Curricular 
de Títulos e Experiência Profissional.
3.6. O (a) candidato (a) que, no ato da inscrição, 
declarar-se pessoa com deficiência, se 
aprovado (a) e classificado (a) no PSS, figurará 
em lista específica e também na listagem de 
classificação geral dos cargos ofertados neste 
Edital.
3.7. A não observância do disposto no Subitem 
3.4. acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos (as) candidatos (as) em tais 
condições, passando a concorrer às vagas de 
classificação geral.
3.8. Caso não haja inscrição de candidatos (as) 
que se declarem deficientes ou que não forem 
providas as vagas reservadas a eles (as), as 
vagas serão preenchidas (as) pelos (as) 

demais candidatos (as), observada a ordem 
geral de classificação para cada cargo.
4 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. Os (as) candidatos (as) doadores de 
sangue e/ou órgãos têm direito à isenção da 
taxa de inscrição do PSS, de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.547, de 15 de outubro de 2001.
4.1.1. Para fazer jus à isenção a que se refere à 
Lei Municipal nº 1.547/2001, o (a) candidato (a) 
d e v e r á  a p r e s e n t a r  o  d o c u m e n t o  d e 
identificação, expedido pelo órgão competente, 
comprovando que se trata de doador (a) 
sistemático (a) de sangue nos 12 (doze) meses 
anteriores à data da publicação deste Edital e 
documentação comprobatória de que é doador 
(a) vivo (a) de órgãos.
4.2. Os (as) candidatos (as) desempregados 
(as) de qualquer categoria profissional e os (as) 
trabalhadores (as) em geral que percebam até 
1,5 (um vírgula cinco) salários mínimo 
nacionalmente unificado, têm direito à isenção 
da taxa de inscrição do PSS, de acordo com a 
Lei Municipal nº 1.064, de 15 de abril de 1998, 
alterada pela Lei nº 2.884, de 26 de abril de 
2012.
4.2.1. Para fazer jus à isenção prevista na Lei 
Municipal nº 1.064/1998, o (a) candidato (a) 
desempregado (a) terá que comprovar, 
anexando, no ato da inscrição, cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) e do espelho do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS) expedido pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
4.3. As doadoras de leite materno, de acordo 
com a Lei Estadual nº 10.095, de 08 de agosto 
de 2016, têm direito à isenção da taxa de 
inscrição do PSS. 
4.3.1. São consideradas doadoras regulares de 
leite materno as candidatas que tenham 
efetuado pelo menos 3 (três) doações de leite 
no período de 12 (doze) meses anteriores à 
publicação do Edital do PSS.
4.3.2. Para requerer a isenção de pagamento 
do valor da inscrição, a doadora deverá anexar, 
no  a to  da  inscr ição ,  os  documentos 
comprobatórios das respectivas doações 
(cópia simples), a serem emitidas por banco de 
leite humano em regular funcionamento, 
contendo o número do cadastro, data das 
doações, nome e CPF da doadora.
4.4. Tem direito à isenção o (a) eleitor (a) 
convocado (a) e nomeado (a) que prestou 
serviço à Justiça Eleitoral como componente de 
mesa receptora de voto ou de justificativa, na 
condição de presidente de mesa, primeiro (a) 
ou segundo (a) mesário (a) ou secretário (a), 
membro ou escrutinador (a) de Junta Eleitoral, 
supervisor (a) de local de votação, também 
denominado de administrador (a) de prédio, e 
os designados para auxiliar os seus trabalhos, 
inclusive aqueles destinados à preparação e à 
montagem da votação, de acordo com a Lei 
Municipal nº 2.914, de 27 de agosto de 2012.
4.5. Para usufruir do direito à isenção da taxa de 
inscrição, o (a) candidato (a) deverá solicitá-la 
no ato de inscrição, em ambiente destinado à 
solicitação da isenção, anexando cópias dos 
seguintes documentos:
a) se doador (a) de sangue: Carteira de Doador 
(a) e Declaração, emitidas pelo órgão 
competente, contendo nome completo, CPF, 
número de cadastro, comprovando que 
efetuou, no mínimo, 03 (três) doações de 
sangue nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
à data de publicação do Edital do PSS.
b) se desempregado (a): cópia autenticada da 
carteira profissional de trabalho (CTPS) e do 
espelho do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) expedido pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).
c) se doadora de leite materno: documento 
comprobatório, emitido por banco de leite 

humano em regular funcionamento, contendo 
nome completo e CPF, atestando que a 
candidata tenha doado lei te materno, 
regularmente, em pelo menos 03 (três) 
ocasiões nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à publicação do Edital deste 
certame.
d) se eleitor (a), convocado (a) e nomeado (a), 
que prestou serviço à Justiça Eleitoral do 
Estado do Rio Grande do Norte: apresentar 
documento  comproba tó r io  ( cóp ia  da 
declaração ou do diploma expedido pela 
Justiça Eleitoral com a função desempenhada, 
o turno e a data da eleição) de que prestou 
serviços à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas 
eleições, consecutivas ou não, sendo que cada 
turno é considerado como uma eleição. Serão 
considerados declarações ou diplomas 
expedidos pela Justiça Eleitoral nos últimos 4 
(quatro) anos.
4.6. O pedido de isenção deverá ser feito 
exclusivamente no ato da inscrição, em 
ambiente específico, e deverá ser juntado com 
os documentos referidos no Subitem 4.5., por 
m e i o  d o  l i n k 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, o qual está sujeito à análise pela Comissão do 
PSS.
4.7. O (a) candidato (a) que não cumprir o que 
estabelece nos Subitens 4.1., 4.2., 4.3. e 4.4. 
não terá direito à isenção do pagamento da 
taxa.
4.8. O resultado da análise das solicitações de 
isenção da taxa será divulgado no site 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, conforme cronograma no ANEXO I. 
4.8.1. Havendo indeferimento da solicitação, o 
(a) candidato (a) terá um (01) dia útil para 
recorrer conforme prazo e forma prevista no 
item 11.
4.8.2. O (a) candidato (a) terá 24 (vinte e quatro) 
horas para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição do PSS, observado o horário limite 
para envio do comprovante por meio do site 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
. 
4.9. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
o (a) candidato (a) que anexar documento 
inverídico ou prestar informação falsa com o 
intuito de usufruir de qualquer das hipóteses de 
isenção previstas neste Edital, sujeitar-se-á:
a) ao cancelamento da inscrição e exclusão do 
PSS, se a falsidade for constatada antes da 
homologação de seu resultado;
b) à exclusão da lista dos (as) classificados (as), 
se a falsidade for constatada após a 
homologação do resultado e antes da 
contratação temporária para o cargo;
c) à declaração de nulidade do contrato 
temporário se a falsidade for constatada após a 
contratação do (a) mesmo (a).
5 DA INSCRIÇÃO 
5.1. Para se inscrever, o (a) candidato (a) 
deverá possuir habilitação em licenciatura 
plena em Pedagogia, para os cargos de 
Professor (a) Nível II (Educação Infantil, Anos 
Iniciais) e Supervisor (a) Escolar Nível II, e 
licenciatura plena em área específica, para o 
ca rgo  de  Pro fessor  (a )  N íve l  I I  dos 
componentes curriculares da base comum. 
5.1.1. A licenciatura deverá ser comprovada 
mediante diploma de conclusão expedido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC.
5.2. O (a) candidato (a) deverá certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos 
neste Edital e, sendo verificada, a qualquer 
tempo, a existência de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos estabelecidos 
neste Edital, ela será indeferida ou cancelada.
5.3. As informações prestadas na inscrição são 
de inteira responsabilidade do (a) candidato (a), 
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cabendo–lhe verificar, antes do envio, todas as 
informações preenchidas. 
5.3.1. A Comissão do PSS é reservada o direito 
de excluir aquele (a) que não preencher a 
solicitação de forma completa, correta e 
verdadeira.
5.4. Terá sua inscrição indeferida e será 
desclassificado (a) o (a) candidato (a) que:
a) não realizar a inscrição de forma correta, 
preenchendo os campos específicos ou 
deixando de anexar os documentos e títulos;
b) não tenham apresentado cópia dos 
documentos de comprovação de títulos e 
experiência profissional, conforme o cargo 
previsto;
c) não cumprir toda a etapa de inscrição 
constante neste Edital.
d) marcar cargo divergente do pretendido;
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será 
eliminado do PSS o (a) candidato (a) que usar 
dados de identificação de terceiros para realizar 
sua inscrição.
5.6. O (a) candidato (a) só poderá realizar 
apenas 1(uma) inscrição neste PSS.
5.6.1. Serão indeferidas as inscrições em 
duplicidade.
5 .7 .  Para  e fe i to  de  inscr ição ,  serão 
considerados documentos de identificação, 
com foto:
a) Carteira expedida pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Comandos Militares, 
pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos 
de Bombeiros Mi l i tares e por órgãos 
fiscalizadores de exercícios profissionais 
(ordens, conselhos etc);
b) Passaporte;
c) Certificado de Reservista;
d) Carteiras Funcionais expedidas por órgãos 
públicos que, por lei federal, valham como 
documento de identidade;
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS);
f) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
(modelo que contenha fotografia).
6. A inscrição será feita exclusivamente na 
página da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN, 
por meio do link disponibilizado pela Secretaria 
M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  ( S M E )  - 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, no dia 23 de junho de 2021 até 30 de junho de 
2021, observando o horário oficial local, 
conforme disposto no cronograma do ANEXO I.
6.1. Será cobrada taxa de inscrição no valor de 

R$ 60,00 (sessenta reais), para todos os 
cargos. O pagamento deverá ser realizado 
através de depósito identificado com o nome do 
(a) candidato (a) ou transferência de conta de 
titularidade do (a) próprio (a) candidato (a), para 
Conta Corrente nº 57.180-6, Agência nº 4687-6, 
Operação 001, Banco do Brasil.
6.1.1. Em nenhuma hipótese haverá devolução 
da taxa de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do PSS, por conveniência da 
Administração.
6.2. Para se inscrever, o (a) candidato (a) 
deverá observar as seguintes etapas:
a) Preencher integralmente a inscrição (o/a 
candidato/a que desejar ser isento da taxa de 
inscrição deverá preencher sua solicitação em 
campo específico);
b) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, 
observando o horário de entrega dos 
documentos por meio do link disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação (SME) - 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, a partir do dia 23 de junho de 2021 até 30 de 
junho de 2021, observando o horário oficial 
local.
6.3. Só será aceito como comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, unicamente e 
tão somente o pagamento do depósito bancário 
identificado com o nome do (a) candidato (a) 
feito diretamente no caixa ou por meio de 
transferência bancária de conta, cuja 
titularidade seja do (a) próprio (a) candidato (a), 
para a conta bancária indicada no Subitem 6.1. 
6.4. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
comprovantes de pagamento da taxa de 
inscrição com data posterior ao prazo final 
descrito no Subitem 6.2. “b”, excetuando-se os 
que tiveram o pedido de isenção indeferidos em 
sede de recurso o qual terá até o dia 16 de julho 
de 2021 para o recolhimento da taxa de acordo 
com o ANEXO I.
6.5. Antes de efetuar sua inscrição, o (a) 
candidato (a) deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos, de 
acordo com o cargo pretendido e deverá enviar, 
por meio do formulário de inscrição (upload), 
cópia digitalizada dos documentos listados 
abaixo, obedecendo a seguinte ordem:
a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida;
b) Comprovante do pagamento da taxa de 
inscrição, exceto os (as) candidatos (as) que 
tiveram o pedido de isenção deferido, devendo, 
neste caso, anexar o comprovante de isenção;

c) Carteira de identidade ou documento oficial 
com foto, constante no rol do Subitem 5.7;
d) CPF;
e) Curriculum Vitae resumido conforme modelo 
no ANEXO III, devidamente preenchido e 
pontuado de acordo com os t í tulos e 
experiências comprovados;
f) Diploma de graduação (frente e verso), ou 
Cer t idão de Conc lusão de Curso de 
Graduação, acompanhada de Histórico 
(excepcionalmente para o (a) candidato (a) que 
colou grau em 2020/2021), com habilitação em 
licenciatura plena, para o cargo ao qual deseja 
concorrer, fornecido (a) por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC.
6.5.1. O Laudo Médico, no caso dos (as) 
candidatos (as) com deficiência deverá ser 
anexado em ambiente reservado para este fim, 
no processo de preenchimento da inscrição.
6 .6 .  Para  comprovação  do  t í tu lo  de 
Especialização Lato Sensu (frente e verso), na 
área do cargo para o qual optou (ou áreas 
afins), será aceita cópia digitalizada do 
Certificado Original acompanhado do histórico 
ou Declaração de conclusão do curso (com 
histórico), para o caso de término em 2021.
6.6.1. Para os (as) candidatos (as) que 
apresentarem Declaração de conclusão de 
curso com término em 2021, caso sejam 
classificados e convocados, a contratação fica 
condicionada a apresentação do certificado.
6.7. Para comprovação dos cursos de Mestrado 
e Doutorado, na área do cargo para o qual 
optou (ou áreas afins), será aceita cópia 
digitalizada do Diploma acompanhado do 
histórico ou Declaração de conclusão do curso 
(com histórico), para o caso de término em 
2021.
6.7.1. Para os (as) candidatos (as) que 
apresentarem Declaração de conclusão de 
curso com término em 2021, caso sejam 
classificados e convocados, a contratação fica 
condicionada a apresentação do certificado.
6 . 8 .  O s  d i p l o m a s  d e  G r a d u a ç ã o , 
Especialização, Mestrado e Doutorado 
expedidos por universidades estrangeiras 
somente serão aceitos mediante apresentação 
de comprovante de revalidação em instituição 
brasileira devidamente reconhecida pelo MEC.
6.9. Para comprovação da experiência em 
atividade docente, e em supervisão escolar, 
deverá ser observado o quadro a seguir:

ATIVIDADE  COMPROVAÇÃO  

Em Órgão Público  Documento  expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, em papel timbrado, com carimbo do 

órgão expedidor, datado e assinado pelo  (a) responsável  legal  pelo Departamento de Pessoal/Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração ou da Secretaria de Edu cação , que comprove a experiência  de 

docência ou supervisão escolar (de acordo com o cargo pretendido) , indicando a lotação e o cargo 

ocupado,  até a data de p ublicação deste Edital e Termo de Posse /Contrato de Trabalho,  não sendo aceit os, 

sob hipótese alguma , documentos  expedid os por qualquer órgão que não seja os especificado s neste 

item. 

Em Empresa Privada  Carteira de trabalho (página de identificação com foto , dados pessoais e registro do( s) contrato(s) de 

trabalho). Em caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será 

considerado até a data de publicação deste Edital . 
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6.10. No caso dos (as) candidatos (as) com 
deficiência, além dos documentos descritos no 
Subitem 6.5., devem entregar, também, o laudo 
médico original ou cópia autenticada conforme 
exigência do Subitem 3.4 do presente Edital.
6.11. Após a finalização da inscrição o (a) 
candidato (a) não poderá fazer alterações nos 
seus dados cadastrais, incluir documentos ou 
enviá-los por quaisquer outros meios.
6.12. Todos os documentos comprobatórios 
deverão ser encaminhados, exclusivamente no 
momento da inscrição, em ARQUIVO ÚNICO, 
no formato PDF, salvo com a seguinte 
n o m e n c l a t u r a : 
N O M E D O C A N D I D A T O _ C A R G O ,  e 
organizados conforme a ordem estabelecida no 
Subitem 6.5, não devendo exceder 10 (dez) 
MB.
6.12.1. Arquivos enviados em outros formatos 
diversos do disposto no Subitem 6.12. 
implicarão no indeferimento da inscrição do (a) 
candidato (a).
7 DA AVALIAÇÃO
7.1. O PSS constará de Avaliação Curricular de 
Títulos e Experiência Profissional, a ser 
realizada pela COPSS.
7.2. Na análise do curriculum vitae resumido 
dos (as) candidatos (as), conforme ANEXO III, a 
Comissão de Seleção avaliará a pontuação e 
documentação comprobatória de acordo com 
os critérios estabelecidos no Item 9.
8 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA 
CONTRATAÇÃO
8.1. Os (as) candidatos (as) classificados (as), 
dentro do número de vagas referentes ao cargo 
oferecido, serão contratados (as) obedecendo, 
rigorosamente, a ordem de classificação, 
ficando reservado à Secretaria Municipal de 
Administração o direito de contratar de acordo 
c o m  a  n e c e s s i d a d e  e  c o n v e n i ê n c i a 
apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação.
8.2.  O (a)  contratado (a)  poderá ser 
encaminhado (a) para unidades de ensino 
diferentes, de acordo com a conveniência e 
necessidade da Administração Pública 
Municipal, durante a vigência do contrato. 
8.3. As funções temporárias a serem exercidas, 
as vagas, a carga horária, a remuneração e os 
requisitos para investidura estão estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital.
8.4. A contratação do (a) candidato (a) está 
condicionada ao atendimento e à comprovação 
das seguintes exigências:
a) ser brasileiro (a) ou gozar das prerrogativas 
previstas dos Decretos nº 70.391/72 e nº 
70.436/72 e art.  12, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos até a data da contratação;
c) estar quites com as obrigações eleitorais;
d) estar quites com o serviço militar (se do sexo 
masculino e não indígena);
e) não ter sofrido, no exercício da função 
pública, penalidade incompatível com a 
investidura em cargo/emprego/função pública, 
quando for o caso;
f )  n ã o  a c u m u l a r  i l e g a l m e n t e 
cargo/emprego/função pública, salvo nos 
casos previstos na Constituição Federal;
g) ter sido classificado (a) no presente PSS;
h) possuir habilitação em curso superior na área 
do cargo para o qual foi classificado (a), em 
instituição reconhecida pelo MEC;
i) ter aptidão física e mental para o exercício do 
cargo, comprovadas por meio de laudos 
médicos;
j) ter os requisitos exigidos neste Edital para 
exercício da função pretendida conforme 
indicado no ANEXO II deste Edital;
k) ter sua deficiência reconhecida como 
compatível com as atribuições da função 

pública pretendida, no caso dos (as) candidatos 
(as) com deficiência.
l) apresentar os demais documentos que se 
fize rem necessá r ios  po r  ocas ião  da 
contratação, nos prazos estabelecidos e 
divulgados através do endereço eletrônico site: 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
.
8.4.1. O pessoal contratado nos termos 
estabelecidos neste Edital, não poderá, de 
acordo com a Lei n° 3.098, de  12 de dezembro 
de 2013: 
a) receber ou exercer atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato;
b) ser nomeado (a) ou designado (a), ainda que 
a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo  em comissão ou função de 
confiança; 
c) ser novamente contratado (a), com 
fundamento neste edital, antes de decorridos 
vinte e quatro (24) meses do  encerramento de 
seu contrato anterior, se este tiver sido regido 
pela Lei Municipal nº 3.098/2013. 
8.5. Os documentos necessários para 
contratação são:
a) duas (02) fotos 3x4;
b) carteira de reservista (para os candidatos do 
sexo masculino);
c) carteira de identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS);
f) título eleitoral;
g) comprovante de residência;
h) dados bancários;
i) documento comprobatório da exigência de 
formação para ocupar o cargo concorrido;
j) laudos médicos comprobatórios de aptidão 
física e mental para o exercício do cargo.
8.6. Caso o (a) candidato (a) não se apresente 
para assumir o cargo a que concorreu, com 
todos os documentos necessários para 
contratação, será desclassificado (a).
8.7. Além das documentações relacionadas 
neste Edital, o (a) candidato (a) fará as 
seguintes declarações no ato  da contratação, 
conforme anexos contidos neste edital: 
a) Declaração de não acumulação de cargo 
público, conforme ANEXO IV;
b) Declaração de acumulação de cargo público 
e/ou acumulação legal, conforme ANEXO V;
c) Declaração compatibilidade de horário, 
conforme ANEXO VI;
d) Declaração de não ter sido contratado pelo 
município de Mossoró nos últimos 24 meses, 
conforme ANEXO VII;
9 CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS 
E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL
9.1. FORMAÇÃO (CONFORME SUBITENS 
DO 6.6. AO 6.8.)

9.1.1. Apenas serão pontuados os cursos de 
pós-graduação na área de conhecimento ou 
áreas afins,  conforme Tabela CAPES 
disponível em: https://www.gov.br/capes/pt-
b r / c e n t r a i s - d e -
conteudo/TabelaAreasConhecimento_072012
_atualizada_2017_v2.pdf, para a qual o (a) 
candidato (a) se inscreveu, com carga horária 
mínima de 360 horas.

9 .1 .2 .  A pon tuação  se rá  cumu la t i va 
considerando apenas um (01) curso por 
titulação, podendo o (a) candidato (a) atingir o 
máximo de vinte e quatro (24) pontos.
9.2. EXPERIÊNCIA NO EXERCÍCIO DA 
D O C Ê N C I A  ( P A R A  O  C A R G O  D E 
PROFESSOR (A)) OU NA SUPERVISÃO 
E S C O L A R  ( P A R A  O  C A R G O  D E 
SUPERVISOR (A)) NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

9.2.1. Apenas serão aceitos documentos que 
comprovem experiência no cargo para o qual o 
(a) candidato (a) se inscreveu.
9.2.2. Não será pontuada a documentação 
comprobatória de experiência sem data de 
início e término (dia, mês e ano), salvo em 
casos de contrato de trabalho em vigor (carteira 
sem data de saída), cujo tempo de serviço será 
considerado até a data da publicação do Edital, 
como explicado no Subitem 6.9.
9.2.3. O período de experiência profissional 
devidamente comprovado, nos termos deste 
Edital, será pontuado de acordo com a tabela 
do Subitem 9.2., não sendo cumulativo.
9.2.4. Para efeito de contabilização de 
experiência profissional comprovada, será 
considerada apenas aquela obtida nos últimos 
72 (setenta e dois) meses anteriores à data da 
publicação do Edital.
10 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
10.1. A concorrência dar-se-á entre os (as) 
candidatos (as) inscritos (as) para o mesmo 
cargo.
10.2. O PSS tem caráter classificatório, 
podendo ser eliminatório de acordo com o 
Subitem 14.2.
10.3. A pontuação final do (a) candidato (a) será 
o somatório do total de pontos obtidos na 
Avaliação de Títulos e Experiência Profissional.
10.4. A classificação dar-se-á pela ordem 
decrescente da pontuação obtida pelo (a) 
candidato (a), de acordo com o estabelecido no 
Item 9 deste Edital.
10.5. Em caso de empate, serão considerados 
os seguintes critérios de desempate, na ordem 
que se apresenta:
a) maior idade;
b) maior número de pontos no Subitem 9.1.;
c) maior número de pontos no Subitem 9.2.;
d) sorteio público.
10.6. A classificação dos (as) candidatos (as) 
será divulgada no endereço eletrônico da 
p r e f e i t u r a  d e  M o s s o r ó / R N : 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/ 
e publicada a homologação no Jornal Oficial de 
Mossoró/RN.
11 DOS RECURSOS
11.1. Caberá interposição de recurso à 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado – 
COPSS nos seguintes casos e prazos, em 
conformidade ao cronograma do ANEXO I:
11.1.1. Contra o indeferimento da inscrição, no 
prazo de 01 (um) dia, a contar do primeiro dia 
úti l  subsequente ao da publicação da 
homologação das inscrições, em ambiente 

CURSOS DE PÓS -GRADUAÇÃO  PONTOS  

Especialização (Reconhecid a pelo MEC)  4 

Mestrado (Reconhecido pelo MEC)  8 

Doutorado (Reconhecido pelo MEC)  12 

 

CURSOS DE PÓS -GRADUAÇÃO  PONTOS  

Especialização (Reconhecid a pelo MEC)  4 

Mestrado (Reconhecido pelo MEC)  8 

Doutorado (Reconhecido pelo MEC)  12 

 

CURSOS DE PÓS -GRADUAÇÃO  PONTOS  

Especialização (Reconhecid a pelo MEC)  4 

Mestrado (Reconhecido pelo MEC)  8 

Doutorado (Reconhecido pelo MEC)  12 

 

TEMPO  PONTOS  

Até 12 meses  2 

Acima de 12 a té 24 meses  4 

Acima de 24 a té 36 meses  6 

Acima de 36 meses  8 

 

TEMPO  PONTOS  

Até 12 meses  2 

Acima de 12 a té 24 meses  4 

Acima de 24 a té 36 meses  6 

Acima de 36 meses  8 

 

TEMPO  PONTOS  

Até 12 meses  2 

Acima de 12 a té 24 meses  4 

Acima de 24 a té 36 meses  6 

Acima de 36 meses  8 

 

TEMPO  PONTOS  

Até 12 meses  2 

Acima de 12 a té 24 meses  4 

Acima de 24 a té 36 meses  6 

Acima de 36 meses  8 

 

TEMPO  PONTOS  

Até 12 meses  2 

Acima de 12 a té 24 meses  4 

Acima de 24 a té 36 meses  6 

Acima de 36 meses  8 
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reservado para este fim.
11.1.2. Contra o pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição formulado 
conforme item 4, no prazo de 01 (um) dia, a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação do resultado, em ambiente 
reservado para este fim.
11.1.3. Contra a classificação no PSS, indicada 
no resultado preliminar, no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação do resultado, em ambiente 
reservado para este fim.
11.2. Todos os recursos deverão ser interpostos 
mediante link disponibilizado pela Secretaria 
M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o  ( S M E )  - 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, não sendo aceitos os recursos fora dos prazos 
previstos neste Edital, bem como os recursos 
via postal e por e-mail.
11.3. Os recursos que não estiverem de acordo 
com o estabelecido neste Edital serão 
indeferidos de plano.
11.4. Cada candidato (a) só poderá interpor um 
recurso e, em nenhuma hipótese, serão aceitos 
pedidos de revisão de recursos ou recursos de 
recursos.
11.5. A Comissão do PSS – COPSS constitui 
única instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
11.6. A decisão relativa ao deferimento ou 
indeferimento dos recursos será divulgada no 
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
.
12 DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO

12.1. Após a apreciação dos recursos 
interpostos, relativo ao Item 11, o Resultado 
Final do PSS será homologado pela Secretaria 
Municipal de Educação (SME), publicado no 
Jornal Oficial do Município (JOM), conforme 
constante no ANEXO I deste Edital.
12.2. A Secretaria Municipal de Educação 
(SME) colocará à disposição dos (as) 
candidatos (as), para consulta, nos endereços 
e l e t r ô n i c o s 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
, a listagem contendo o resultado final do PSS 
de todos (as) os (as) candidatos (as).

13 DO PRAZO DE VALIDADE
13.1. O prazo de validade do presente PSS será 
de 01 (um) ano, a contar da data de sua 
homologação, prorrogável por igual período, a 
critério da administração, com base na sua 
conveniência e oportunidade.
14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Os (as) candidatos (as) poderão obter 
i n f o r m a ç õ e s  r e f e r e n t e s  a o  P S S , 
e x c l u s i v a m e n t e ,  n o  s i t e 
https://concursos.prefeiturademossoro.com.br/
.
14.2. Acarretará a eliminação do (a) candidato 
(a) do PSS, a qualquer tempo, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital e editais complementares que 
vierem a ser publicados.
14.3. A Classificação Final gera para o (a) 
candidato (a) apenas a expectativa de direito à 
contratação. As Secretarias de Educação 
(SME) e de Administração (SEMAD) reservam-
se ao direito de proceder às contratações, em 

número  que  a tenda  ao  i n te resse ,  à 
disponibilidade e às necessidades do serviço, à 
rigorosa observância da ordem de classificação 
e ao prazo de validade deste PSS.
14.4. O (a) candidato (a) classificado (a) 
constituirá o quadro de reserva da SME, 
podendo ser convocado (a) durante o prazo de 
validade do PSS.
14.5. Não será fornecido ao (a) candidato (a) 
documento comprobatório individual de 
classificação deste PSS. A classificação será 
divulgada no site informado no Subitem 14.1.
14.6. As ocorrências não previstas neste Edital 
serão resolvidas a critério exclusivo e 
irrecorrível da Comissão do PSS – COPSS.
Mossoró/RN, 18 de junho de 2021.

GILNEIDE MARIA DE OLIVEIRA LOBO
Matrícula: 8758-0
Presidente da COPSS
MAURO ALEXANDRINO MARCIEL DA COSTA
Matrícula 13.758-8
JOSÉ WANDILSON DE OLIVEIRA
Matrícula 509.213
CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Matrícula: 05.1123-4
EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ 
PINHEIRO
Matrícula: 510.114
ANTÔNIO CARLOS LIMA MARTINS
Matrícula: 508.357
F R A N C I S C O  H É L I O  D E  O L I V E I R A 
RODRIGUES
Matrícula: 507.681-1
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PORTARIA n° 14/2021 - SMC

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei complementar 133, de 07 de 
abril de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear as servidoras MARILEIDE DE FÁTIMA SILVA, matrícula 0511064-1, e FERNANDA FREITAS GADELHA MOURA DE ALMEIDA, 
matrícula 0142522-1, como Gestora e Fiscal, respectivamente, dos contratos abaixo relacionados para fiscalização e avaliação:

secretaria municipal de cultura
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Art. 2° - O Fiscal do Contrato será responsável para representar o Município de Mossoró perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda:
I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, a proposta vencedora, o edital e o projeto básico;
II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando problemas quando lhe faltar 
competência ao Gestor do Contrato;
III – Acompanhar a execução do contrato por parte do Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do que estiver previsto no contrato, projeto básico, 
edital e proposta vencedora, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre por escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta, modifique, refaça, enfim, execute as 
obrigações nos termos pactuados;
V –Qualquer necessidade de alteração de condição contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao Gestor do Contrato, acompanhada das 
justificativas pertinentes;
VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por Relatório Fotográfico, quando for o caso;
VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado quando, notificado, o Contratado não cumprir as 
obrigações nos termos pactuados;
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VIII – Representar ao Gestor do Contrato para 
aplicação de sanções contratuais contra o 
Contratado;
Art. 3º - O Gestor do Contrato será responsável 
pela Gerência e execução de contratos da 
Administração pública, identifica riscos e 
acompanha cronograma, custos e atividades 
envolvidas, para atingir o resultado financeiro, 
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor 
define a forma de reajuste; repactuação; 
reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes 
relativos a pagamentos; de questões ligadas à 
documentação, ao controle dos prazos de 
vencimento e da prorrogação.
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Mossoró (RN), 18 de junho de 2021.

Etevaldo Almeida Silva
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 049/2021 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social de Mossoró – PREVI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
75, da Lei Complementar nº 060, de 09 de 
dezembro de 2011, considerando o teor do art. 
12 da Convenção Internacional sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CDPP e 
seu protocolo facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de Março de 2007, promulgada 
através do Decreto nº 6.949, de 25 de Agosto de 
2009, que promove importantes mudanças na 
legislação brasileira, consubstanciadas na Lei 
nº 13.105, de 16 de Março de 2015 (Novo CPC) 
e, sobretudo, na Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
cujo art. 6º enuncia, no caput, que “a deficiência 
não afeta a plena capacidade civil da pessoa”, 

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar inexigível o termo de curatela 
(art. 42 da LC nº 060/2011) de pessoa com 
deficiência que tenha impedimento de natureza 
mental e intelectual, para o fim de requerimento 
de benefício previdenciário junto a esta 
Autarquia Previdenciária, notoriamente 
Aposentadoria por Invalidez. 
Parágrafo único: A depender do grau de 
impedimento de natureza mental e intelectual 
da pessoa com deficiência, atestado pela junta 
médica do PREVI-Mossoró, através de laudo 
médico circunstanciado, poderá ser exigido 
termo de curatela, facultando-se ao requerente 
a adoção de processo de tomada de decisão 
apoiada – TDA, preconizado no art. §2º, art. 84, 
da Lei nº 13.146/2015.
Publique-se e cumpra-se.
Mossoró-RN, 18 de junho de 2021.
___________________________________
Paulo Afonso Linhares
Presidente do PREVI-Mossoró

instituto municipal de
previdência social - previ
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